
 

RESOLUÇÃO Nº 007/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 12 de

Fevereiro de 2025.

Resolve: 

Art. 1º -  Aprovar a Validação do Curso de Aprendizagem profissional identificado na

sequência  que  será  executado  pelo  Centro  de  Integração  Empresa-  Escola  do

Paraná-CIEE/PR. 

Aprendizagem em Arco de Comércio Atacadista e Varejista- 4h

Carga Horária da Fase Teórica - Total de 400 horas, sendo:

40 horas de Módulo I (Inicial)

120 horas Módulo II (Geral)

220 horas no Módulo III (Específico)

20 horas no Modulo IV (Específico Especial)

Carga Horária da Fase Prática - Total de 1440 horas.

CBO’s Associados:

521105 – Vendedor em comércio atacadista

521110 – Vendedor de comércio varejista

521115 – Promotor de venda

521120 – Demonstrador de mercadorias

521125 – Repositor de mercadorias

414125 – Estoquista  

Art.  2º  -Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as
disposições anteriores, em especial as resoluções n° 002/2025 publicado no DOE nº 029/2025
e  n° 006/2025 publicado no DOE N° 032/2025.

Fazenda Rio Grande, 20 de fevereiro de 2025

Fabiana Palinger Andreczevecz

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640
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F A Z P R E V 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
Comitê de Investimentos - FAZPREV 

CNPJ 05.145.721/0001-03 

 
COMITÊ DE INVESTIMENTOS – FAZPREV 

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 

 
 

O Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV divulga 
alteração da data de realização de reunião ordinária do Comitê de Investimentos, 
referente ao mês de fevereiro do ano de 2025. A nova data de realização da reunião 
será: 

 
 
 

DATA 
 

27/02 

 
 

HORÁRIO 

 
 

16h 

 
A reunião será realizada na sede do FAZPREV, localizado na Avenida das 

Araucárias, 177, sala 106, Eucaliptos, Fazenda Rio Grande, sendo aberta a todos os 
interessados. 

 
 
 
 
 

FERNANDO DIOMAR DO AMARAL 
PRESIDENTE –COMITÊ DE INVESTIMENTOS - FAZPREV 

DECRETO 6660/2022 

FERNANDO DIOMAR DO AMARAL 
PRESIDENTE –COMITÊ DE INVESTIMENTOS - FAZPREV 

DECRETO 6660/2022 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 01/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a

Lei Municipal Nº 173 de 08 de Julho de 2003 e considerando análise e deliberações deste Conselho,

em Reunião Ordinária na data do dia 18 de fevereiro de 2025.

Resolve: 

Art. 1º – Aprovar o cronograma de reuniões ordinárias na Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –

Iguaçu – Sala dos Conselhos – 09:00 às 10:30, toda 3° terça-feira de cada mês conforme tabela a

seguir:

FEVEREIRO 18/02/2025 09:00 às 15:30

MARÇO 18/03/2025 09:00 às 10:30

ABRIL 15/04/2025 09:00 às 10:30

MAIO A definir 09:00 às 10:30

JUNHO 17/06/2025 09:00 às 10:30

JULHO 15/07/2025 09:00 às 10:30

AGOSTO 19/08/2025 09:00 às 10:30

SETEMBRO 16/09/2025 09:00 às 10:30

OUTUBRO 21/10/2025 09:00 às 10:30

NOVEMBRO 18/11/2025 09:00 às 10:30

DEZEMBRO 23/12/2025 09:00 às 10:30

Está resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de Março de 2025.

Hellen Cris Leite de Lima 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 02/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a

Lei  Municipal  Nº  173  de  08  de  Julho  de  2003,  com alterações  posteriores  dadas  pela  Lei  nº

1368/2020, assinada pelo Prefeito Municipal em 04/02/2020, a qual altera a redação de artigos que

especifica  e  inclui  novos  artigos  no  bojo  municipal  173/2003,  publicada  em Diario  Oficial  nº

28/2020, de 06/02/2020.

Considerando análise e deliberações deste Conselho, em Reunião Ordinária na data do dia 18 de

fevereiro de 2025, lavrada em ata 01/2025.

Resolve: 

Art.  1º  –  Aprovar  o  Edital  de  Convocação  de  Assembleia  para  Eleição  de  Representantes  das

Organizações da Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Fazenda Rio

Grande.

Art.º 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda rio Grande, 21 de Fevereiro de 2025.

Hellen Cris Leite de Lima

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher-CMDM


